
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

NOTIFICAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO 

EDITAL Nº 035/2023. 

 

Edital de notificação de contratação 

temporária, conforme Processo Seletivo 

Simplificado previsto no Edital 

033/2022. 

RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal no uso das atribuições que lhe confere o 

artigo 53 da Lei Orgânica do Município, notifica o candidato(a) abaixo relacionado(a) para se 

manifestar sobre o interesse em uma contração temporária (emergencial), pelo período de 6 

meses, podendo ser renovado por igual período, junto a Secretária Municipal da Educação 

(SEMED), conforme Processo Seletivo Simplificado previsto no Edital 033/2022 e em 

conformidade com a Lei Municipal n.º 9.555, de 07 de fevereiro de 2023: 
CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO 

Cuidador Social Carga horária: 40 H/S Caroline de Jesus Leite 18.° 

 

Informamos que Vossa Senhoria tem um prazo de 5 (cinco) dias corridos, a 

contar da publicação, para manifestação sobre o interesse na contratação, podendo ser por 

meio digital (WhatsApp  51 99159-4815 ou e-mail: semafdad@gmail.com.br ) e 15 (quinze) 

dias corridos para providenciar a referida documentação, realizar biometria médica de 

ingresso e iniciar as atividades. 

As informações sobre documentos a serem apresentados e procedimento para 

biometria médica de ingresso, para contratação, poderão ser obtidas pelo telefone (51) 3662-

8405. 

Por fim, informamos que o contrato firmado em decorrência desta Lei poderá 

ser rescindido a qualquer tempo.          

 

Santo Antônio da Patrulha, 06 de junho de 2023.  

 

 

 

 

Rodrigo Gomes Massulo, 

Prefeito Municipal.   

Registre-se e publique-se 

 

 

 

Cléia Juçara Airoldi,  

Secretária da Administração e Finanças. 

CLEIA JUCARA 
AIROLDI:70131341049

Assinado de forma digital por CLEIA 
JUCARA AIROLDI:70131341049 
Dados: 2023.07.06 11:51:08 -03'00'

RODRIGO GOMES MASSULO:02482757045

Assinado de forma 
digital por RODRIGO 
GOMES 
MASSULO:02482757045 
Dados: 2023.07.06 
11:54:39 -03'00'
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Municipal de Santo Antônio da Patrulha PROGRAMA DE 
TRABALHO: 05.02.12.361.0006.2028– Manut. do Transp. Escolar 
Ens. Fundamental ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00.00.00.00 
– OUTROS SERV. DE TERC.- PESSOA JURIDICA FONTE DE 
RECURSO: 0571 – Transf. Estado ref. a Conv. e Inst. Congêneres 
Educação RUBRICA ITEM: 3.3.90.39.99.05.00.00 – TRANSPORTE 
DE ALUNOS CLÁUSULA TERCEIRA – A fiscalização continuará a 
ser exercida por servidor designado em Portaria Específica. As demais 
Cláusulas e condições do contrato originário permanecem inalteradas, 
bem como de seus aditivos e alterações posteriores, incorporando-se 
este aditivo ao mesmo. 

Publicado por: 
Gustavo Alves dos Reis 

Código Identificador:AA56C12C 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL Nº 035/2023. 

 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
NOTIFICAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO 
EDITAL Nº 035/2023. 
  
Edital de notificação de contratação temporária, conforme Processo 
Seletivo Simplificado previsto no Edital 033/2022. 
RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 53 da Lei Orgânica do Município, 
notifica o candidato(a) abaixo relacionado(a) para se manifestar sobre 
o interesse em uma contração temporária (emergencial), pelo período 
de 6 meses, podendo ser renovado por igual período, junto a 
Secretária Municipal da Educação (SEMED), conforme Processo 
Seletivo Simplificado previsto no Edital 033/2022 e em conformidade 
com a Lei Municipal n.º 9.555, de 07 de fevereiro de 2023: 
  
CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO 

Cuidador Social Carga horária: 40 H/S Caroline de Jesus Leite 18.° 

  
Informamos que Vossa Senhoria tem um prazo de 5 (cinco) dias 
corridos, a contar da publicação, para manifestação sobre o interesse 
na contratação, podendo ser por meio digital (WhatsApp 51 99159-
4815 ou e-mail: semafdad@gmail.com.br ) e 15 (quinze) dias corridos 
para providenciar a referida documentação, realizar biometria médica 
de ingresso e iniciar as atividades. 
As informações sobre documentos a serem apresentados e 
procedimento para biometria médica de ingresso, para contratação, 
poderão ser obtidas pelo telefone (51) 3662-8405. 
Por fim, informamos que o contrato firmado em decorrência desta Lei 
poderá ser rescindido a qualquer tempo. 
  
Santo Antônio da Patrulha, 06 de junho de 2023. 
  
RODRIGO GOMES MASSULO, 
Prefeito Municipal. 
  
Registre-se e publique-se 
  
CLÉIA JUÇARA AIROLDI, 
Secretária da Administração e Finanças. 

Publicado por: 
Willian Thomas de Oliveira 

Código Identificador:9D983347 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2023 
 
O Município de Santo Antônio da Patrulha/RS, neste ato representado 
por seu Prefeito, Rodrigo Gomes Massulo, expressa a publicação da 
Ata de Registro de Preços do Processo na Modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO nº. 071/2023 destinado ao REGISTRO DE 
PREÇOS para contratação de serviços de segurança não armada 
para campeonatos promovidos e/ou apoiados pela Secretaria 
Municipal da Cultura, Turismo e Esportes – SECTE, conforme 
especificados abaixo: 
  
1 – OBJETO 

REGISTRO DE PREÇOS para contratação de serviços de 
segurança não armada para campeonatos promovidos e/ou 
apoiados pela Secretaria Municipal da Cultura, Turismo e 
Esportes – SECTE, conforme especificados abaixo: 
  
THL SERVIÇOS DE ZELADORIA E MONITORAMENTO PATRIMONIAL LTDA. 

ITEM QUANT UN ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO VALOR UNIT. 

01 400 Horas 

Contratação de empresa para prestação de 
serviço de segurança não armada, visando a 
proteção de atletas e torcedores dos 
campeonatos municipais, bem como dos 
munícipes nos demais eventos organizados e 
apoiados pela Secretaria Municipal da Cultura, 
Turismo e Esportes, em período diurno. 

R$ 20,00 

02  400 Horas 

Contratação de empresa para prestação de 
serviço de segurança não armada, visando a 
proteção de atletas e torcedores dos 
campeonatos municipais, bem como dos 
munícipes nos demais eventos organizados e 
apoiados pela Secretaria Municipal da Cultura, 
Turismo e Esportes, em período noturno. 

R$ 22,00 

  
OBSERVAÇÃO: * A ata na íntegra estará disponível no Mural desta 
Prefeitura Municipal, e no site 
http://www.santoantoniodapatrulha.rs.gov.br. 
  
Santo Antônio da Patrulha, 06 de julho de 2023. 
  
RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Gustavo Alves dos Reis 

Código Identificador:9C95ABF0 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
Pregão Eletrônico nº. 077-2023 – Aquisição de 01 (um) caminhão 
caçamba 4x2, zero km, conforme Convênio MAPA n. 898046-2020 
do Ministério do Desenvolvimento Regional, Valor Total: R$ 
523.500,00, Empresa: FORZA DISTRIBUIDORA DE MÁQUINAS 
LTDA, CNPJ nº 46.135.499/0001-45. 
  
RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Edna Muniz dos Santos 

Código Identificador:42324DFD 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL Nº 009/2023. 

 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
NOTIFICAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO 
EDITAL Nº 009/2023. 
  
Edital de notificação de contratação temporária, conforme 
classificação do Processo Seletivo Simplificado previsto no Edital 
017/2023 
RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal de Santo 
Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica do Município, notifica a candidata abaixo relacionada 
para se manifestar sobre o interesse em uma contração temporária 
(emergencial) pelo período de 6 (seis) meses, sem possibilidade de 
renovação, junto a Secretária Municipal da Educação (SEMED), 
conforme Processo Seletivo Simplificado previsto no Edital 017/2023, 
em conformidade com a Lei Municipal n.º 9.683, de 30 de junho de 
2023: 
  
CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO 

Professor - Área I – Anos Iniciais - Carga 
Horária: 24h/s 

JENIFER SABRINA ZUSE 09.° 

  
Informamos que Vossa Senhoria tem um prazo de 5 (cinco) dias 
corridos, a contar da publicação, para manifestação sobre o interesse 
na contratação, podendo ser por meio digital (WhatsApp 51 99159-
4815 ou e-mail: semafdad@gmail.com.br ) e 15 (quinze) dias corridos 
para providenciar a referida documentação, realizar biometria médica 
de ingresso e iniciar as atividades. 


